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PREFETI'lfR..\ l\11 1 'ICIPAL DE C01tiCEIÇ,\O DA B,-\.RRA 

ESTADO DO ESPiRI ro SANTO 

LEI Nº 1.951/96 

AllTORI7- \ ALIE~AÇÃO Dl: BEi"S 
11\IÓ\"EIS ATR.\.\'ÉS DE FSCRITrRA 
PÚBLICA E DÁ 01.lTRAS 
PROVIDENC L\S. 

Art. l ª Fica o Poder Executivo ~funicipal auron,1.'ido a ali.:llllr 
bens imovci~ referentes a rerrenos foreiros da murudpalidade, localu.ados no 
d1stnto da sede e no d1stnto de llnúnBS. c-0nstantcs do patnmôrno público 
mu111c1pal. 

PariJ?rafo Único A aliennç:in a Qlll: ~e refere o Art lº da presente Lei 
será foita mediante requerimento dos micressados, junto a Prcfc;rura 
~iurucipal de Conceição da BarrwES. que fomecerú te.a ... . documt:ntação 
oece.,sária para la\'ratura da respectiva escritura pública no c-0mpetcnte 
Cnrtório dessa Comawn 

Art. 2° A avaliação dos bt:ns imóveis para fins da alienação sitada 
no Art l º da pr<:seme Jci seni de confomudnde com a localiL.aÇão do imô\·cl, 
comoante tabela a seguir 

VALOR VENAL POR l\1FTRO Ql ADR.\00 CONSOANTE 
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

LOCALIDADE 1 VALOR RS/:\U 
Centro - Sede I0,30 

!o.Jo ftaúnas - -
Cohab 0.20 --
tv1nrciho Dias 1 e íl U..20 - --1- --- --Ma.rm Mrui.te1ga 0,2CI 
F!l\'IC~ . 0,20 --S11I1to Amaro _Q,_~O -- -- ---
São José ,020 

• No,·o Horizonte 10.20 
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........... ·- ............ ··-· · - ................ .. 

PREFEITURA l\RTl\"ICIP..\I, DE CO~CEIÇÃO DA BARRA 
ES'f~\.DO DO t:srÍRITO SANTO 

Santana --
Quilombo Novo 
Antonio J.opes 

Art. Jº 
Art. 4• 

•0.20 -
0.20 
0,20 

E.o;ta Lei entta em vigor na data de sua pubhcaçiio 
Rl!\og.-un-se as d~o;po~:~ em contnirio. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SI: E CL'!\IPtt.\-SE. 
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Gabmcle do Prefo1to rv1umc1pal d-.: u:mcc1çiio da BarrA. 
Estado do Espmto Sru1to, cmn de 1~ovembro de 1 e 
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.\'fELS VASCONCT:.LOS 

'REFEITO 1\fii!lt"ICIPAL 

Regi da e publicada neste Gahme1e da Prefeiturn 
~flllllctpal de Conceição d11 Barra(ES) em 1 2 de novembro de 1996. 
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